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DECRETO JUDICIÁRIO N' 050 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, resolve "ad referendum" do egrégio Órgão
Espec{al

APOSENTAR

a pedido e a partir de 13 de maio do ano em curso o
Desembargador HENRIQUE CH~SNEAU LENZ CÉSÀR
membro deste Tribunal, com proventos constantes dos cálculo;
elaborados no protocolado sob n° 39.515/99.

Curitiba, 14 de maio de 1999.

, .
'':':J 'L. ;'~,/'--~-~~f'~-.

SYDNEY D1TTRICH ZAPPA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N' 051 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio Órgão Especial datada de 14
de maio do ano em curso, resolve

PROMOVER

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor JOÃO LUIZ MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE, Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau,
ao cargo de Juiz do Tribunal de Alçada.

Curitiba, 14 de maio de 1999.
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DECRETO JUDICIÁRIO N' 052, D.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio órgão Especial datada de 14
de maio do ano em curso e o contido no
protocolado sob n° 24.773/99, resolve

REMOVER

por opção e pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor EDGARD
FERNANDO BARBOSA, Juiz de Direito Substituto da Comarca de
entrância fmal de Curitiba, ao cargo de Juiz de Direito da 10"Vara
Criminal da mesma comarca.

Curitiba, 14 de maio de 1999.

REMOVER

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor FERNANDO WOLFF
BODZIAK, Juiz de Direito da 2' Vara da Infância e da Juventude da
Comarca de entrância lIDai de Curitiba, ao cargo de Juiz de Direito
Substituto em Segundo Grau.

Curitiba, 14 de maio de 1999.

~f /~u~/Jõyr-,-,-~
SYDNEY DlITRICH ZAPPA

Presidente
OECRETO JUOICIÁRIO N' 053 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio Órgão Especial datada de 14
de maio dó ano em curso e o contido no
protocolado sob n° 34.648/99, resolve

/?,fI/l.-~~---~-----
SYDNEY DlITRICH ZAPPA

Presidente

DECRETO JUOICIÁRIO N' 054 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe silo conferidl\S por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio Órgão Especial datada de 14
de maio do ano em curso e o contido no
protocolado sob n° 30.584/99, resolve

PROMOVER

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor EDUARDO UNO BUENO
FAGUNDES JÚNIOR, Juiz de Direito da Comarca de entrância
inicial de Ipiranga, ao cargo de Juiz de Direito da Vara Criminal, da
Infância e da Juventude, Família, Registros Públicos e Corregedoria
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do Foro Extrajudicial da Comarca de entrância intennediária de Judiciária,
AssisChateaubriand. Mourão.

Curitiba, 14 de maio de 1999.

(h:!:l~~A
SYDNEY DlTfRlCH ZAPPA

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N' 055 - D.M.

pág.03
com sede na Comarca de igual entrância de Campo

Curitiba, 14 de maio de 1999.

-,
Ch/vl~Q.,y)~

- ,_o __ - - _-:"

SYDNEY DlITRICH ZAPPA
Presidente

PORTARIA N' 563 - D.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio Órgão Especial datada de 14
de maio do ano em curso e o contido no
protocolado sob nO30.585/99, resolve

REMOVER

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora PATRíCIA DE
ALMElDA GOMES, Juíza de Direito da Comarca de entrância
inicial de Faxinal, ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de igual
entrância de Matinhos.

Curitiba, 14 de maio de 1999.

éy'v~i~~
SYDNEY DlITRICH ZAPPA

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N' 056 o D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio Órgão Especial datada de 14
de maio do ano em curso e o contido no
protocolado sob n° 30.586/99, resolve

REMOVER

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor PAULO BIZERRIL
TOURINHO, Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de
Matelândia, ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de igual
entrânciade São João do Triunfo.

Curitiba, 14 de maio de 1999.

'c!:!~I/L<-/,L~jI"
SYDNEY DlITRICH ZAPPA

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N' 057 o D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio Órgão Especial datada de 14
de maio do ano em curso e o contido no.
protocolado sob n° 39.866/99, resolve

REMOVER

a Doutora ROBERTA CARMEN SCRAMIM, Juíza Substituta da
48' Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrância
intermediária de Toledo, ao cargo de Juiz Substituto da 25' Seção

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o Artigo 60 do
Regimento Interno,'resolve

CONVOCAR

sessão especial do egrégio TRIBUNAL PLENO a ser realizada no dia 26 de
maio do ano em curso, quarta-feira, às dezessete horas (17h), para a
solenidade de posse do Excelentíssimo Senhor Desembargador JEORLlNG
JOEL Y CORDEIRO CLÉVE.

Curitiba, 14 de maio de 1999.

SYDNEY DlTTRICH ZAPPA
Presidente

PORTARIA N' 564 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

os Juizes de Direito Substitutos em Segundo Grau, abaixo relacionados,
para substituírem, no Tribunal de Alçada, os magistrados infra descritos:

o) CARLOS ALBERTO O Doutor Ivan Campos Boi1oleto, a partir de
RAITANI CONDESSA 05/05/99, durante o penedo de sua licença para

tratamentode saúde
b) RENATO NAVES junto à 8' Câmara Cível, a partir de 10/05/99, no

BARCELLOS cargo vago decorrente da remoção do Doutor
Airvaldo Natal Stela Alves, semprejuízodas suas
demaisatribuicoes

Curitiba, 14 de maio de 1999.

~
SYDNEY DlITRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA N° 565 o D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, resolve "ad
referendum" do egrégio Orgão Especial

DESIGNAR

o Doutor FERNANDO FERREIRA DE MORAES, Juiz de Direito Substituto
da Comarca de Curitiba, para, a partir de 1I de maio do ano em curso e até
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ulterior deliberação, exercer a Direção do Fórum Cri{ninal da mesma
Comarca.

CURITIBA, 5". FEIRA, 20/05/1999

PORTARIA N' 568 - D.M.

Curitiba, 14 de moio de 1999.

~
SY1>NEYD1TrRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA N' 566 - D.M.

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE mSTlçA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

. que lhe são conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

os magistrados, abaixo relacionados, para:

a) JOATANMARCOS DE atender os casos urgentes da Vara deCARVALHO, Precatórias Criminais da mesmaJuiz de Direito da 9' Vara
comarca, a partir de 06/05/99, no períodoCriminal da Comarca de
da manhã, em virtude da licença paraCuritiba
tratamento de saúde do t~ular

b) LIA SARATEDESCO, sem prejuízo de suas demais atribuições,
Juíza Substituta da 56' Seção auxiliar, a partir de 11/05/99, proferindo
Judiciària, com sede na sentenças, o Juízo de Dire~oda Comarca
Comarca de Nova Esperança de Paranamv

Curitiba, 14 de maio de 1999.

~
SYDNEYD1TrRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA N' 567 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSnçA DO
ESTADODO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

o PRESIDENTEDO TRIBUNALDE mSnçA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que
lhe são conferidas pGr lei, resolve

INTERROMPER

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 04 de maio do ano em
curso, a. licença especial concedida à Doutora SONIA REGINA DE
CASTRO, Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau, pela Portaria n°
524/99-D.M., assegurando-lhe o direito de usufruir os 57 (cinqüenta e
sete) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 14 de maio de 1999 .

SYDNEYD1TTRICH ZAPPA
Presidente

PORTARIA N' 569 - D.M.

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE mSnçA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO87.251/97, resolve

MANDAR CONTAR

em favor do Doutor NILSON MIZUTA, Juiz de Direito da 4' Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba, para
todos os efeitos legais, o tempo de 08 (oito) anos e 140 (cento e quarenta)
dias, correspondente ao perfodo compreendido entre 25/04/69 e 12/~9177,
em que prestou serviços ao Poder Judiciàrio, como Serventuàrio da
Justiça, na Comarca de AssaI, com base no artigo 35, inciso m, ~ 2° da
Constituição do Estado do Paranà.

Curitiba, 14 de maio de 1999.

SYDNEYD1TTRICH ZAPPA
PresidenteDESIGNAR

a Doutora MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, Juíza de Direito da I SECRETARIA I
Comarca de Ribeirão Claro, para, sem prejuÍW de suas demais atribuições e '" _

sem ônus para o Poder Judiciàrio, proferir, pelo prazo de trinta (30) dias, ORDEMDE SERViÇO N.o n n 9 2;';
decisões nos processos abaixo relacionados da comarca de Paranaguà:

nO dos Autos TIDOde Acão e Interessados
I) Anulação de Atos Jurídicos - Neri Gouvêa & Cia LIda _

651/92(2voI.) Fazenda Pública do Estado do Paraná - Ag. de Rendas de
Paranalruá

2) 228/93(2voI.) Anulaçãode Atos Jurídicos - Mário João Boff e sim - Luiz
CarlosTorresBrandãoe outros.

3) 675/94 Ordinária- WaldemrroPires da Silva - Banco do Estado do
Paraná S/A.

') 188/93«2vol.) Ordináriade Cobrança - Impugnaçãoao valor da causa
(ap. 253/93 - - Sealine Transportes Maritimos de Cabo Verde Ltda _
353/93) Berneck Aglomerados S/A e outros; Fornecedora e

Exportadorade MadeirasForex S/A.,., 199/91 Ordinária de Revisão de Pensão - Embargos á Execução _
(ao. 418/95) MárciaLuziado NascimentoCardoso - INSS

Curitiba, 14 de maio de 1999.

~
SYDNEYDITrRICH ZAPPA

Presidente

O SECRETÁRIODO TRIBUNALDE JUSTiÇA DO
ESTADODOPARANÁ.no uso das atribuiçõesdelegadas
pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO41435/99, resolve

CONCEDER

a MARtA APARECIDAFRANCODE MACEDO LEÃO, servidorado Quadrode
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, três (03) meses de licença especial a partir
de 04 de maio de 1999, por não haver se afastado do exercício de suas funções no
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre 07.01.92 e 06.01.97, de
acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nO6174170.



CURITIBA, 5". FEIRA, 20/05/1999
ORDEM DE SERViÇO N.' G0926

DIÁRIO DA JUSTiÇA pág.05
ORDEM DE SERViÇO N.'O (} O930

o SECRETÁRIO DO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições delegadas
pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 42015/99, resolve

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO42577/99, resolve

CONCEDER CONCEDER

a ESMERALDA TUNIS VILLAR DALL' AGNOL, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca Engenheiro Beltmo, três (03) meses de licença
especial a partir de OI de julho de 1999, por não haver se afastado do exercício de suas
funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre 26.03.94 e
25.03.99, de acordo com o parágralà único do artigo 247, da Lei n' 6174170.

ORDEM DE SERViÇO N"000927

o SECRETÁRJO DO TRJBUNAL DE JUSnçA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n' 41132/99,
resolve

a VERA LUCIA CASTILHO DA SILVA GALDINO, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de lpiranga, três (03) meses de licença especial a
partir de OI de junho de 1999. por não haver se afastado do exercício de suas funções no
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre 26.09.93 e 25.09.97,
antecipado em virtude da contagem efetuada pela Ordem de Serviço n' 2011/97, de
acordo com o parágrafo unico do artigo 247, da Lei nO6174170 .. ~

//4e l!no de

ORDEM DE SERViÇO N.'O n n 9 31

O SECRETÁRIO DO. TRJBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições delegadas
pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 41637/99, resolve

ORDEM DE SERViÇO N.'000932

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO30691199,
resolve

CONCEDER

a LOURDES DOS SANTOS, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Londrina, três (03) meses de licença especial a partir de 01 de junho de
1999, por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 31.08.88 e 30.08.93, de acordo com o parágrafo
únicodoartig0247,daLein'6174170. ~ ./

//
Curitiba, 14 ~mái~de 199~

/ ~,
&>::6

G ,P}', G lOS CURI
b5ecret .0

ORDEM DE SERViÇO N.'OI} (1928

O SECRETÁRJO DO TRJBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO 38494/99,
resolve

CONCEDER

a MARIA SALETE SOARES, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, seis (06) dias de licença para tralamento de saúde, a partir de 30 de abril de
1999, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, da Lei n' 6174170.

d fu.1.

CONCEDER AUTORIZAR

a ERCILIO ROT", servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
Prudent6polis. quarenta e cinco (45). dias de licença para tratamento de saúde. em
prorrogação, a partir de 12 de abril de 1999, de acordo com os artigos 208, inciso I, 221
combinado com o artigo 215 da Lei n' 6174170.

JULIO CESAR ZIM, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, a usufruir vinte e nove (29) dias restantes das férias alusivas ao ano de
1995, a partir de 12 de abril de 1999 e vinte e nove (29) dias restantes das férias
alusivas ao ano de 1996, a partir de 11 de maiod".1 )/9.

O SECRETÁRJO DO TRJBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n' 31165/99,
resolve

ORDEM DE SERViÇO N.'(j,~n933

O SECRETÁRJO DO TRIBUNAL DE JUSnçA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 41543/99, resolve

CONCEDER
AUTORIZAR

a AliRELINA TEODORO MARQUES, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, noventa (90) dias de licença para tratamento de saúde. em
prorrogação, a partir de 19 de março de 1999, de acordo com os artigos 208, inciso I ~ 221
combmado com o artigo 215, da Lei n' 6174170.

MARIA JOSÉ REZENDE DA SILVA PRADO DA ROSA. servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Congonhinhas, a usufruir os vinte e nove (29) dias
restantes de férias alusivas ao ano de 1998, a partir de 05 de maio de 1999 .

.~e 1999~

IOSCURI
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ORDEM DE SERV!ÇO N.'nr.0934
DIÁRIO DA JUSTiÇA

TAQUES
Comarcade Ipiranga

CURITIBA, 5". FEIRA, 20/05/1999

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO 37251/99
resolve •

'S USPEN DE R

por ~ecessidade do serviço e a partir de 26 de abril de 1999. os dias restantes de férias
alusIvas ao ano de 1999, autorizados a SIMONE PIMENTEL GUIMARÃES
servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-Jh~
assegurado ~ direito de usufruir os vinte e três (23) dias restantes em época oportuna.

ORDEM DE SERViÇO N.oiJ:;0935'

O SECRETÁRIODO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO 38068/99.
resolve

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de 26 de abril de 1999, os dias restantes das férias
alusivas ao ano de 1999, autorizados a LEA TEREZINHA GEBRAN DO AMARAL,
servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ticando-lhe assegurado
o direito de usufruir os cinco (05) dias restantes em época oportuna.

Curitiba,14 d~ /~:.'/te'~" '

~ ~. G~.~OSC~
~~ecretano

ORDEM DE SERViÇO N.O()ro 0936

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO37435/99, resolve

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a panir de 27 de abril de 1999, as férias alusivas ao ano de
1999, concedidas a ADRIANA ACCIOLY GOMES, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Diretor símbolo l-C, do Departamento Administrativo, ficando-Ihe assegurado o direito de
usufruir os vinte e nove (29) dias restantes em época oportuna.

ORDEM DE SERViÇO N.olJC, O 937

ORDEM DE SERViÇO N."0 fi (1938

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 42564/99, resolve

DESIGNAR

WANIA CALIXTO MACHADO, para exercer a partir de 04 de maio de 1999, as
funções de chefe da Seção de Inspeções e Correições, da Divisão Jurídica do
Departamento da Corregedoria da Justiça, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

C~"'>J'~~.~~£~~cretan~'êtiRI-

ORDEM DE SERViÇO N.°[l O I) 939

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 41259/99', resolve

DESIGNAR

JOSÉ LUIZ STANSKY, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, para exercer, a partir de 08 de abril de 1999, as funções de chefe da Seção de
Recursos do Conselho da Magistratura ao STF e ao STJ, da Divisão de Apoio ao Conselho
da Magistratura do Departamento da Corregedoria da Justiça, atribuindo-se-Ihe a
gratificação correspondente. ficando em conseqüência revogada sua designação anterior.

. Curitiba, 14 ~de ~

~ (.U-< ~

OR Fj j.; I ÉRlOS CURI
1/ Secretário

I__D_E_PA_R_TA_M_E_N_T_O_D_E_PA_T_RI_M_Ô_N_I_O_I
DEPARTAMENTODO PATRIMONIO

SECRETARIA

EXTRATODETERMOCONTRATUALN° 7/99.

A PARTIR DE I ALUSIVAS IDIASRESTANTES I

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO41998/99, resolve
de acordo com o artigo 149, ~ 3°, da Lei nO 6174nO,
suspender por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça abaixo
relacionados, ficando assegurado aos mesmos o direito de
usufruírem os dias restantes em época oportuna:

INOME/CARGO

VERA DE FÁTIMA
JARONSKI
Comarca de Cascavel

ROBERSON GERALDO

0405.99

03.05.99

1997

1999

29

29

CONTRATO:locação de imóvel destinado a abrigar as instalaçães do Fórum
do Comarca de Ibiporã.

EXPEDIENTE:protocolado na Secretaria do Tri~unal de Justiça sob n° 93082/98.

FUNDAMENTOLEGAL:artigo 24. inciso X. da Lei n° 8.666/93.

LOCADOR:ALI NASAEDDINEGEHA.

LOCATÁRIO:TRiBUNALDEJUSTIÇADO ESTADODO PARANÁ.

OBJETO:locação do imóvel em alvenaria. localizado na Avenida Paraná, n0
188. na cidade de Ibiporã. com uma área construída a ser utilizada de 200.00
m2 (duzentos metros quadrados) e demais caracteristlcas descritas pelo
Laudo de Avaliação feito pela Comissão constituida pela Locatário. ao custo
mensal de R$ 700.00 (setecentos reais).



FORO: Comarca de Curitiba.
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CUSTEIO DE DESPESAS:dotação orçamentária do Tribunal de Justiça do Paraná para o exerCICIO de 1999, através do elemento 3.3.90,39,13 -
Paraná para o exercício de 1999, através dos elementos 3.3,90,46,03 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos, conforme nota
Locação de Imóveis, conforme nota de empenha n° 00860, emitida pela de empenho n° 175/1999, emitida pelo Departamento Econômico e
Departamento Econômicoe Financeirode sua Secretariaem 22 de abril de Financeirode sua Secretaria em 2 de fevereirode 1999.
1999,

Página 001
Emitido em 17-05-1999

I DivisA0 de Processo Clvel

• ()v.M.
ÁLVARO SERGIO OSKI FARIA

Diretor do Departamen o do Patrimônio

1 __ D_E_P_l\_R_T_1\_M_E_N_T_O_JU_D_-_IC_IA_'_RI_O__ 1

I C_Â_M_A_RA_S_C_Í_V_E_IS I
I __D_I_V_IS_Ã_O_D_E_P_R_O_C_E_S_S_O_C_Í_V_E_L_--'I

• SECRETARIA

ÁLVARO SÉRGI C SKI FARIA
Diretor do Departame to do Patrimônio

DEPARTAMENTODO PATRIMONIO

FUNDAMENTOLEGAL: artigo 25, inciso L da Lei n° 8.666/93.

CONTRATANTE:TRIBUNALDE JUSTiÇA DO ESTADODO PARANÁ,

EXPEDIENTE:protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob n° 28900/96.

CONTRATO:de prestação de serviços,

EXTRATODETERMODEREVISÃO EALTERACÃO CONTRATUAL N° 27/99,

FORO: Comarca de Curitiba,

CONTRATADA:EMPRESAELEVADORESATLASSA

OBJETO:prestação de serviços técnicos especializados de manutenção dos
elevadores nOs 69,056/58-PR, 69.057/58-PR e 69.058/58-PR, Instalados no
edifício ExecutiveCenter Toronto, localizado no Rua Marechal Floriano
Peixoto, n° 672, nesta Capital, que abriga o Fórum Criminal da Comarca de
Curitiba, ao custo mensal de R$ 3.213,00 (três mil duzenlos e treze reais).

CUSTEIODE DESPESAS:dotação orçamentária do Tribunal de Justiça do
Paraná para o exercício de 1999, através do elemento 3.3.90,46.13 -
Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos. conforme nota
de empenho n' 00199, emitida pelo Departamento Econômico e Financeiro
de sua Secretaria em 2 de fevereiro de 1999.

Relaçlo No. 1999.01902 de Publlcaçlo (An811tica)

INDICE DE PUBLlCAÇAO
Advogado
Everton Pereira de Mattos
Frank Pereira Peluffo
Julio Cesar Gatti Vaccaro

Deeoachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

Ordem Processo
001 0075208-7/01
001 0075208-7101
001 0075208-7101

FORO:Comarca de Curitiba.

Em 14 de moi e 1999.

0-.:.
ÁLVARO SÉRGIO COSKI FARIA

Diretor do Departame to do Patrimônio

DEPARTAMENTODO PATRIMONIO

00'. 0075208.7101
Protocolo
Comarca
Vara
Ação Originária
Rogame
Rogado
Interessado
Advogado

Interessado

Carta Rogatória Clvel
: 1999/0
: Paranaguá
: 2"'Vara Cível
: 752087 Agravo de Instrumemo
: Tribunal de Justiça do Es1adudo Paraná
: Poder Judiciário de Buenos Aires República Argentina
: Supennar SA
: Julio Cesar Ga11iVaccaro
: Everton Pereira de Mattos
: Frank Pereira Peluffo
: Riverport SA

SECRETARIA

EXTRATODETERMODEREVISÃO EALTERACÃO CONTRATUAL N° 28/99.

Intime-ae a agravante para providenciar a necessária traduç&o da
pr.sente carta Rogatória.
CUri~, 26 de abril de 1999.
Des. Sydney Dittrich Zappa - Presidente

CONTRATO:de prestação de serviços.

Departamento Judiciário Emitido em 17-05-1999
I Divisão de Processo Civel
Pauta de Julgamento do dia 25/05/1999
SessAo Ordinária .1' Câmara Clvel

EXPEDIENTE:protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob.n° 23804/80.

Pauta de Julgamento da sessão ordinárta do l' Cãmara Clvel a
realizar-se em 25/05/1999 ás 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

INDICE DE ADVOGADOS

FUNDAMENTOLEGAL:artigo 25, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

CONTRATANTE:TRIBUNALDE JUSTIÇA DO ESTADODO PARANÁ.

CONTRATADA:EMPRESAELEVADORESATLASS.A.

OBmo: prestação de serviços de manutenção e assistência técnica dos
elevadores nOs15.985/86-PR, 21.601/02-PR e 47,436-PR, instalados no prédio
do Palácio da Justiça, Centro Cívico. nesta Capital, ao custo mensal de
5.050,00Icinco mil e cinqüenta reais).

CUSTEIODE DESPESAS:dotação orçamentária do Tribunal de Justiça do

Advogado
Abilio Thadeu Melo Sodré de Freitas
Adelangela de Arruda Moura Steudel
Airton José Alberton
Airton Therezio Saboia Baggio
Alexandre Brown Palma
Amarildo Miguel Leal
Ana Marta Lopes Pinto

Ordem
0009
0005
0025
0029
0024
0005
0020

Processo
0076611-8
0075796-2
0075537-3
oo77Q09-2
0075438-5
0075796-2
0074030-5
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA
PROTOCOLO NU 110.657/98

Q..~
Des, 01'0 LUIZ S ONHOI!.Z

Curregedur-Geral da Justiça

OfIcio n,' fi 41 2
Em-ºU O..b19J!L

Em 22 do dozolllbro do l.YY

11 _ Comuniqul.::-se

DIÁRIO DA JUSTiÇA

ARA1JCÁRIA LTDA., NA PESSOA DE: SEU

CURITIBA, 5". FEIRA, 20/05/1999

RENA.TO BRAGA RETIEGA
Juiz de direiln

EDITAl. DE QTACÃO DE AUTO POSTO ponTAL DE
REPRF,SENTANTE LEGAL COM o PRAZO DE VINTE (20) DIAS,
o Doutor ReMlo Braga Bctlega, Juiz de Direito da I" Vara Ch'el desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Parami. lll1forma
da lei.
F A Z S A B E R a quantos o prcsente edital virem ou dele conhecimento tIverem., que tem C1nSOneste JuílO de Direito da l"Vara
Ch'el, SItUadOà A\'enida Cândido de Abreu, n" 535, 4" andar, Edificio Montcpar, CcnlTo Ci\'ico, nesta CapItal, uma ação de
E.XECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, n" 68.000, movid3 por PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A, eom sede na
cidade do Rio de JancirolRJ, na Rua General Canabarro, nO 500, 11"116° andares, contra AUTO POSTO PORTAL DE
ARAUCÁRIA LTDA., para a eObrllIlÇilda importância de R$ 102.883,% (Cento e dois mil, oitocentos e oitenta c três reais e
nov'enta e seis centl\vos), quantia essa representada peln Escritura Pública de Confissão de Divida com Pltrcclamento de Dêbito e
Garantia Hipoteciria, atraves da qual ti ora executada reconheceu e confessou dC',.cra exequente, o \"alor de R$ 64 691,119(scsscnt3 e
quatro mil, seiscentos e noventa e um reais), que deveria ser pogo em cinco prestações mensais sucessivas, sendo a pnlllcira no valor
de RS 12.938,37 (doze mil. no\'cccntos e trinta coito n::ais c trinta e sete centavos), c as demais no \'alor de RS 13.26332 (treJ.e mil.
dlllentos e sessenta e três reais e trinta e dois centavos) cada uma, \'eneendo-sc a primeira no dia 26.08.95 c as demais em igual dia
dos meses subscqucntes, \'cneendo-se a última em 26.J 1.95 • clausula tcreeif3.~ - Enconuando-sc o devedor AlTTO POSTO
PORTAL DE ARAUCÁRIA LTDA., inSl,:rilllno CGClMF sob n" 73.789.46310001-58, ~soa de seU rcpresentante l~
atualmente: em lugar ignorado e n30 sabido, conforme eertifieou o Oficial de Justiça • Fica por este edital cilada, com o pra7.o de
\'lnte (20) dias. a partir da primeira publicação, para no prazo de \'inte e quatro (24) horas, pagar ou nomear ben.'la penhora. sob pena
de lhe serem penhorados lantos bens quantos bas~m para o pagamenlo do principal, juros, custas e honorários advocalicios. _ O
presente edital seni afixado no lugar de costume no F6rum e publicado na forma da lei. - Dado e passado nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Parana, aos vinte e seis (26) dias do més de abril do ano de milnov'lXentos e nO\'enta c sete (1999) .• E eu, (a)
(Milcn/l Lor••.de Oli\'eira) E. Juramentada, o subscrc\1. •

. RENATOBRAGABElTEGA bC '~',
Juiz de Di~ito ¥-U '1

EDITAL

EDlTAL D~ {!TACA0 DE PAlJLQ D1ETZ.~CH r SIM AUCE TOO DlETZSrn PU SEUS HERDEIROS E
SIJÇF~RES. RIWS AIISENTES, INCERTOS E DESCONHEOOOS, COM O PRAZO DE VINTE <lOl DIAS.
O Doutor RCllllloBraga Bettcga. Juiz de Direito da Primeira VIlTll(h-cl desta Comarca de CLIritiba,Capital do Estado do Paraná. na
forma da lei
F A Z S A B [R a quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tivCfem, que, lIJuit..ad3por DA.c\tARlS CRESENKI
KURELO e SIM, que tem curso neste Jui7.o e Canário da 'Primeirll Vara Ch-c! desta Capital, situllda na Av. Cândido de Abreu.
535.4 o andar, uma ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, nO 66.718, que tem como objeto o seguinte imó"ci: "Imóvel
situado nesta cidade. na rua Dom CriaRe, nO 1.387, Bairro Santa Quiléria., consistente de um lote sob nO 437, da Planta Parque Visla
Alegre, com 12,OOmde frente para a rua Dom Orionc, por 49,0000 de fundos em ambos os lados. de forma retangular. com área total
de 588m2, eonfronlando do lado direito com VALDEVfNO PADILHA DE SOUZA, lado esquerdo com ILLlNOIS
G10VANNONIO c nos fundos com SILVESTRE VOLSKI e JOÃO COLAço.". aTA, portanto. por este edital ALICE TOD
DIE17.5CH ~ PAULO DlETZSOI ou seus herdeiros e sucessores, reus ausentes incertos e desconhecido, e Olodos os posslveis
internslld05 llust'nles. incertos ou desconhecidos, ;pllTlIc\'enlual contestaçào no prazo dc quin7-e (15) dias. que fiuini após 11
primeIra puhhução deste, sob penll de revelia, reputando-se como vcrdadetros os fatos afmnados pelos requeTenles. _ O presente
edItal scni afixado no lugar de costume, no Fôrum e publicado nll forma da lei .• Dado e passado nesta cidade de Curitiba aos vmte e
11O\'c(29)dias do mês de abril do al'lO de mil novecentos c noventa e no\'c (1999). Eu (Sirlei A. Heinlen) E. Juramcntada, o subsc:n:vi
e datilografei

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS:

RACHEL CROSLAND BARRETO. herdeira universal de HERALOO BARRETO
nos autos de acao de atentados nr. 1059/57 da la. Vara da Fazenda
PupIioa de Curitiba. e do Recurso Especial nr. 37.056-6 do STJ,
DECLARA a quem interessar possa que nao tem mais nenhum vinculo
com o Sr. JORGE NOBlLE conforme notificacao de 21.12.98
devidamente arquivado no 20. Cartorio de Titulos e Documentos de
Curitiba-Pr. Microfilme nr. 828890 Arquivo nr. 569817 de 05.01.99
onde consta a notificacao da perda de toda confianca por mim
.depo~itada n06 àeus servioos; ficam terminados e rescendido6
quaieque contratos existentes entre nos. ficando ainda proibido
de praticar qualquer ato em meu nome, especialmente com relacao
aOB meus diteiroB no processo acima mencionado.

,e1<RTEIRA DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR .DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO

Conselho de Previdência Complementar
Regimento Interno

Capitulo I
00 mNSfTHQ

Curitiba. 22 de Abril de 1.999.

RACHEL CROSLAND BARRETO

CONPREVI. i d .Artia:o 1.0: -' O Conselho-'de' Prev"ldencia Complementar _
• cr a a pela Lei 7.567, de 08 de janeiro de 1.982 e incluído na

~s~rut~rada Cartelr~.de Previdência Complementar dos Servidores do Poder
u ctario, obedecera as d18Poelc~es do, presente Regimento. ,

Parãgrafo Segundo - Poderão participar da eecolha dos
membros do Conselho de Previdência Complementar _ Conprevi os
serventuários da jUstiça inativos e os ativos em dia com os' seus
recolhimentos junto a Carteira de Previdência Complementar, podendo os
interessados requerer sua participação atê a primeira Quinzena do mes denovembro.

CONPREVIé A.rtla:o':.:.Q. - O Conselho de Previdência Complementar I:'
constituido por..um Presidente, seie Conselheiros Efetivos ego~~;?neelhelroe Suplentes: 08 Quais eer~o nomeados pelo Chefe do Poder

u c ario, cabendo ao Tribunal de Justiça a indicação de um Conselheiro
f~~tivo 8d

um C~neelheiro Suplente: ao Instituto de Previdência do Estado-
C '~h in icaçao de um Conselheiro Efetivo e um Conselheiro Suplente e ao
onfl~~ o de Previdência Complementar - Conprevi a indica"'!i.o de cinco
Conselheiro~ Que serão Serventuários da Justiça, ativos ou in~tivos, sendo
qpure 'do~ ,tres primeiros formam a lieta triplice pare. concorrf r aes enc a.

reuniljee

b) renüncia;

c)'aUeêncl~'1njUl!l~1~lcaaa por maia de cinco
.. coneecuti~ae~ do ..ColUlelho •.

Parãgrafo Primeiro - Para ser mantida a renovaç! o de
permitida a recondução de Conselheiros por mais de um

..",;.Arttao-;3Q. ':.~-',O :mandato doe membro e do CONPREVI eerã
extinto.antel!l de seu.t~rmino. nOe eeguintee caaos:

':e.).' morte:

:!leráum .terço,
mandato.

conl!liderado

Parágrafo Terceiro - A indicação dos Coneelheiro3
~erã_feita em reunião extraordinária. a ser realizada na segunda guinzen~
~ mesi ~~ novembro, para este fim expreeeamente convocada, COQ1Pondo oe
c nco n cados mais votados e na ordem doe sufrãgios que adjudicaram,

Parãgrafo Quarto A li f.presidida e reuni o extraordinária eerã
f1ecretariada pelo Presidente e Secretário do Coneelho de

Previdencia Complementar - Conprevi, deede que ambos não concorram a
reeleição. No caso dos mesmos concorrerem a reeleição a reunião será
~residida por lllmhmembro do Conselho Superior, e secretariada por um membro
e sua 6SCO a dentre 05 Conselheiros do Conselho de Previdência
CoComnPeelelmhen,tarS- Co1nprevi. e na eua falta. será presidida e secretariada parie ros up entes.

:CÁRTEIRA DE PREVIDENCiA. COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES Ou POUtH JuOICIARIO

(a)Paulo Sérgio Dubena
escr. juramentado

EDITALDECITAÇÃO-Prazo: 30 dias

O DOUTOR JOSÉ JOAQUIM GUIMARÃES DA COSTA, MM.JUIZ DE DIREITO DAVIGÉSIMAVARA CIVEL
DE CURITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇ.ÃO NA FORMA DA LEI, ETC...

JUIZO DE DIREITODA VlGESIMA VARA CIvEL DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ

Av. Cãndido de Abreu, 535, 2" andar, Centro Clvico. CEP 80SSO-906

I FAZSABERa todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem que, por este JuIzo e
ICartório da VigésimaVara Cfvel se processam os termos da ação de execução n° 1335/95, requerida por
'BANCO SANTANDERBRASILS.A contra LANEVELIMPEZAE CONSERVAÇÃOLTOAe OUTRO e em
: atendimento ao que dos autos consta, fica a parte executada LANEVELIMPEZAE CONSERVAÇÃOLTOA,
CGC nO73.279.14310001.58, na pessoa de seu representante legal e JORGE ALFREDORATTMAN,CPF nO
200.615.86~6, CITADA,para os termos da ação ~despacho abaixotranscritos, bem como para no prazo de
VINTEE QUATRO(24) HORAS,contados do término do prazo do edital, efetuar o pagamento do principale
acessórios no valor de R$ 96.954,56 em 11.01.96, cujo valor será atualizado no ato do pagamento, ou no .
mesmo prazo, oferecer bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe
serem penhorados tantos bens quantos bastem para integral satisfação integral da execução. PEÇAINICIAL:
• Edital de citação dos executados Laneve Umpeza e Conservação Ltda, pessoa jurldica de direito privado,
inscrita no CGC nO73.279.14310001-56 e Jorge AlfredoRattmann, brasileiro, casado, empresário, portador
da cart. de identidade RG nO849.767-PR, CPF nO200.815.889-68, por si e também como representante legal
de Laneve Umpez&e Conservação Ltda, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos de execução
de titulo extrajudicial, n" 1335/95 em que é exequente Banco Santander Brasil SA, atual denominação do
Banco Geral do Comércio S.A, para que, no prazo de 24 (vintee quatro) horas, procedam o pagamento do
débito principal mais acréscimos de juros de mora, correção monetária legal, custas processuais, multa
contratual e honorários advocatlcios ou nomeiem bens e penhora, sob pena de sofre--Iaem tantos bens
quantos bastem para a garantia do Juizo, cujo crédito principalé nova10rde R$ 35.395,25 (trinta e cinco mil,
trezentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos), atualizado até 01 de julho de 1996, decorrente de
contrato de Abertura de Crédito em conta corrente com encargos prefixados GERALCREDn°010474-10 (nO
da conta corrente), sob pena de serem considerados verdadeiros todos os termos do pedido inicial. O prazo
de 24 (vintee quatro) horas, fluiráa partirdo decurso do prazo de 20 (vinte)dias do presente edital. (resumo
apresentado pela própria parte). DESPACHO:.0 autor deve apenas juntar o resumo da inicial. Prazo de
cinco dias, após expeça-se mandado com a inicialna sua integra. Intime-se. Em 16.03.99. (a) José Joaquim
Guimarães da Costa - Juiz de Direito. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
de Muro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado e afixadona formada lei. Cllritiba.
13.04.99. Eu, (a) por determinação do MM. Juiz (portaria 001188).
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Previdência

':_Par':irato':1..C.°_"7,:AO,•.h.iet1flõátiva de aU156ncla poder' eer!iIti~il~~~\t~~~[~~:~:i~.~..~~~~~i~e~~~~erb&lmen-
,Pará,p.âfo 2Q--..•.A~ápreclaçAo e aceltaçAo de juet1f1ca-
-:'-~'-" _'o • :."'" •••_.tlva -de aue6ncia eer6. da competeru~la

=.> do plenArl0 do COneelt:.••.
".0..:".'" _ ',';','

".~ .•.1õU.l.o I ..•.
. ~~-c_.,.'.'.::. ,~-"...•-.~~:z--,..,
l;" DA""O"IfPPTêNCU ~?'~

....•.

Ar'eJ.go4j2 - AOCONPREVIcompete:

"a) elaborar e alterar seu Regimento Interno;
.b) aprovar 08 planos de complementaçAo de beneflclo15 e

concoesSo de auxilios;"

autorizar a 11ber~çAode recursos'solicitadoe para
execucAo doe .proar&mae a que ae refere o art. 2Q.
inciao' IV. da Lei nO 7.567/82. eesundo a nova reda-
ç&o dada pela.Lei 7.666/82 ao retrocltado dlePDel-
eltlvo;

d)'autorizar a aquisiç.!io, alienaç.!io ou oneraç!o. a
, qualquer titulo, do patrimônio da Carteira, devida-

mente aprovado pelo Conselho Superior;

e) aprovar a admiss50 ou dispensa de funcionArioe que
devam compor o Quadro de Peesoal;

f) v__._. ~d recursos referente à aplicaç50 de eanç~es
previstas na Lei 7:567/82;

"'.'-a:) responder,':com'. carater normativo, ae consultae Que
o. lhe .forem :"formuladas' pelos filiados a Carteira de
Previ?_ê~cia. Complemeniar;:'.

n) '.âprovar--os 'rea:\ll~ent~~ ""d~'~departamentos que"inte-
gram a estrutura d~ Carteira;

i) deÍ1t;~rar-~eobre ~e"":~l1caçOee da receita :"disponi-
v~,l;;

J) homoloa:ar a propoeta do IPE para criaç!o do Quadro
de Peseoal da Carteira, a ser formulada combase no

, .";'-'dispostopelo' art. 3Q.da Lei 7.587/82; .i'.,:' .,-~' . . .

.:::."'1 ;-:' ~~rovar as J.ntençt\ea de contrat~çôee de ~mPr6et1moe

. :.j~;~,;e outras operaçôee _:'QUe'resultem emendividamento
...,,-~daCarteira. devidamente aprovado pelo Conselho Su-

o ~-=:~?perior;' _,',,-,.,.'"'.-
.-:~"),~.- - . ,-' - .
"'.m).'promover, nao'Carteira, O' controle "contAbil, por
'~ '~::meiode Jornadas de" auditoria, de periodicidade e
_:::;'>~-: incidência variáveis .• com sentido preventivo, atra-
..~'.'.-'--~vés de auditores independentes externos. devidamen-
'.J,i=.' te habilitados; '"," :.-

-;P£:,-. "","":~'_ , .-._ ..
;'n), especificar outros atos que o presidente do CONPRE-
_"_VI poderA praticar, "ad referendum" do' coleaiado.
,*=~aI6m daqueles previetos no art. 9Q da Lei 7.567/82;

. o';'C:e~;'dl-r"in3truç6ee normat.ivas,re:terentee ao -funcio-
,.:namento da Carteira e a interpretaç.!io da leai15laç.!io
'--quea reae;'

p)~conceder: empréstimo ou doaç.!iode Qualquer natureza
a entidade15 de classe, devidamente aprovado pelo
Conselho Superior:

- .""~-~'..~~":;-':~:""".Paril£rãfo'.:üiliCC?'::'~H~~i~~àd; pelo CONPREVI"o" próarama
proposto "'f, a ':liberac!.o~i doe.::recureos~, poderA,.ser no todo ou parcolllda,
ob_rvado: o: montante:fdal5',..disPOnibilidadee; _.atuaie e futuras, e .'U
condiçOes.'de 5Ua aplicaç!.o •..;. ~ .. -,'
. '. . ,,-. '. ""'<.'"

~'?-"" .,....~,,-
\ Capitulo lU
.-:'-: . .

!U"tia:o?.Q.~_~'_~te, ao._presidente do CONPREVI:

a) preeidir'oe trabalhos do Conselho e oraanizar a pau-
ta~dae reuni~es;

-Dl convocar'-ãe reuni6s ••:

c) dist~ibÚir os 'trabalhos e proceesos aoe coneelheirol5

d) dirigir s'coordenar 015debates, nelee intervindo pa_
ra,esclarecimentoe e para proferir voto de qualidade
em caso de empate na votaç~o;

e) representar o CONPREVIe a Carteira de Previdência
Complementar dos Servidoree do Poder Judiciário;

. Artia:o .B.c:' -'0 Coneelho de Previdência Complementar _
Conprevi elegerá, em ,5Ua -primeira reunião e anualmente dentre 015
Coneelheiros Efetivoe,:. um__Vice-Presidente acumulando o carao de 10.
Tesoureiro e um Secretário .~,acumulandoO'carito. de 2.c.Tesoureiro. nl'l mil'l115
poder!o '8er re-elei toe. <_~.'.'- ",.p

;:Pará~~f"c-"':'P~i~~lro: .O ,Presidente do' Conselho de
Complementar - Conprevi será eub8tituldo, nae suas faltal5 e

impedimentos, pelo Vice-Presidente.' na' falta de'~te pelo Secretilrio e, na
ausência de ambos pelo Conaelheiro Efetivo maie idoDo. -

'-P~'Au~f~' Se~d'~"'::7:"~~t~' ao Vice-Presidente:

,,:'al"eUebetituir o' Presidente em euas ausiincias e 1Jnpe-
.,:,..~'dimentos; ..." ._". _
~b) assinar em conjunto com o Preeidente. cheQuee. con-
.,~~',",trateI' e QuaisQUer;' outros' pa~ie . Que importem em
.'f'-'-'~'responsabilidade financeira da Carteira; .;.... .
c)- supervisionar a arrecadação da receita, -,'promovendo
o dep6sito em eetabeleclmento bancário; '..

(d)'elaborar o controle mensal da arrecadaç50 e da dee-
-,...•.;pe8ll; ; ,,"::',:,~:c~".•':,_'-.~' .
~.e) tnlpervisionar 08,eerviços de tesouraria, eontrolan-
~~~.do'o seu mov1mento;~

:Paráanfo ..TerceÚ'o:'''''comPete ao Coneelheiro Secretário:

.~)-'~~~i't~l/'~vi~e-Pre'sidente em euas ausenciae e
~"~;::~lmped1mentoe;." ...
b) euperintender os eerviços aerais adm1nietrat1vos da
;Carteira;.~. ~-~ .

-c)' promover"a tomada.de preçoe'de-'.:'bene e serviços a
eerem adquiridos ou pre8tadoe a Carteira;

d) organizar e supervisionar o Departamento de Pessoal
e) diriair a instruç50 de pedidos de beneficios;
f) secretariar ae reuni6es do Conselho de Previdência
Complementar - Conprevi. detl'!!rm1nando a lavratura
da ata;

a:) or8anizar e diria:ir os eetoree de documentação doe
atos oficiais, cadaetro. correspondência. confecç&o
'de documentoe e sua exPediç5.o;

h) encaminhar o exPediente;
i) rubricar os livroe de atas e mantê-los sob eua i[Uar
". ela •• '

Capitulo IV
q) examinar pedidos de paa:amentode complementaç6es de
aposentadoria e pensão e, caeo deferidos. autorizar
.~seus pagamentos; .

ri ~Aô prescreve' o direl~~ a comp~emen~açaode aposen-
tadoria e pens50. mas ocorre a decadência do direi-
.. to ao recebimento das Quotas mensais pretéritae se
'0 beneficio n&ofor reclamado dentro de 90 ( noven-
'ta) dias imediatamente posterior a aposentadoria ou
falecimento do eerventuArio(a). hipÓteee em Que a
apo15entadoria e pens!o ser&o ent!o. devidos a con-
tar da data emQue o pedido for protocolado.

Artiao
ordinariamente. uma vez
convocação Juetificada do
ml'!!mbroe.

nA mIDf'H NAS mnuoFS

9Q As reuni6ee ser!io realizadas,
por eemana e, extraordinariamente, mediante
presidente do CONPREVIou da maioria dos eeue

Paráarafo único - As deliberaçOes a que se referem as
alineas l4 c., d • .1• .1. n e .a deete dispositivo, serão adotadas pelo voto
da maioria absoluta dos Conselheiros.

'.Arti~o -10' _. O' CONPREVI"~eunir-se-á com o mínimo de
quatro membroe e decidirá por maioria de votoe. ressalvada ae deliberaç6ee
que exijam QUorumqualificado.

~ParA~afo -2; -- Oe '.'vot015vencidos e as declaraçOes de
vn+os coneianados em ata, quando aasim foi solicitado.

'., ;:".

. _::---~tiao':11 P~a'~'õ~.bomdeeenvolvimento' dos trabalhos
ser50 atendidos. O!!se&uintes critérioe: _,' _

'-':~~_~'~A~;~,~,."_-'~-::"~-~~-\:":ii:5<'-..-].:.-
:.,~)~eomente ::-~rmanecerKo - no recinto os membros:do
':,.:.~<,~'CONPREVI'e .as autoridade!! e demais peS150ae prev1a-
:;,;:,,'menteconvidada.e, ou convocadas: ~ :!~g~~~~~~:~~~~:Wi~f:~f~er~.~d. pal~vr~,.em
c).s6 'poderA'haver.aparte compermiee!o de: 'quemesti-
::'-:'.:':"ver.usando.'a'palavra; '~~~: ."

~Ú"~':~~~ ~~;t(~;~~~~'l~'ita"ndo-ee a' ind~g~ç!o ou es-
..~~clareclmento sobre a mat6ria em'. discuss!o. nAo se
c1pe~~t1nd~ ..~:?nunc,i~~,~t.~s paralelos; ~..

Artigo 5Q - Os processaI' que envolvam a aplicaç!o de
Qualquer penalidade na Lei 7.567/82. ser.!ie iniciados por expediente
escrito. que descreva adequadamente o comportamento irregular do filiado e
tip~fique a i~fraç&o comet~~.

ParâgraIO J.JJ., - u pree1dente do CONPREVI.~"écebendo o
pedido deBigrl~rã conselheiro relator e dará ciência ao interessado, por

oficio com aviso 'de-"-n~~bl~~to::àbrúicio prazo de 15 (Quinze dias>' para
ofe:ecimento d~ de.~~ea~!c_rita !!". requerer ,.a,produç!o de provas.

. :: ,..':~PrJ.'~âfO .2u, .•.:.: r:1rDIU.I,••.l.1a'ou n&o defeea, o conse.1.nelro
relator determinará as diliaências cabiveis ou pedirá data para julaamento
do processo perante.-oplenãrio 'do' Conselho. no Qual permitirá a presença
do indiCiado.: ou seu '.'representante . reaularmente consti tuido, Que terá
direito a, eustentar~as-":raz~ee, de; defesa.'.em prazo improrroaAvel de at~ 1S
(quinze) minutos •.:.:.--:'~:~'... ' .. -

.'- ", ,'- . ~~,.._,o"-'::';:h-~ig_o-6Q.~'~';O'prOceeeõ d~~.l1beraçllo d.os recureos para::;Ã ~1c~dolJl;v.l4~s ~ QUe-a~ude.~ art:-2o,-"'incieo IV, da Lei 7.567/82
pe a .apresentaçKo - aI) CONPREVIde prOposta especifica que

:~:nd~ ~e re,~ieito~ ..nele. enumerados e deecreva objetivamente os fin~ por
v ea oa•. cuetoe,<:,~st1madoe.'".e,:Quando'..for_ o",Caso. ae etapas em e

desdobra::~ e ..praz? ~~i~O~:1C:~~S~~:':::-f~''';;,c:,:,:,,:.i'~:,-;~:._::;,. ._ qu

em vo~açAonominal
, Par6arafo' .1J:l-"-'~~"votaçOés
e.aberta.

do CONPREVIeer&o' tomadae
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e) ae mat~rla~ -eer&o 'diecutidas na ordem que forem

conelsnadae na pauta;todavla. por proposta de qual-
quer conselheiro e aprovaçao do plenário. poderKo
ser debatidas e votadas em caráter preferencial.

Se""" I1

DAS PROPOSlçOES

SeclioII
00 EXPlIDIENrR

Artigo 26 - Proposição é toda fi matéria suje~.:te.<3-
deliberação do CONPREVI.

Parágrafo 10 - As prop05iç~e3 divldem-~~:
a) independentes: projetos de resolução e requerimentos;
b) acessorlaBArtigo '12 - Do exPediente conetarA:

a) leltura.- dleeuee!o 8.aprovaçao
anterior;

b) comunlcaçao da presidência.

da ata da eeeelio
Parágrafo

flprovação de contratos. dele
mesmo.

emendaB e pareceres.

20 Quando a proposiço!io se dest:lnflr e
deverá conetar fl transcrição complet!l..do

rea:1mental.
ee proceda
retlflcaçl!i.o.

Artia:o
eerã declarada
a leitura da

13 Constatada a existência de quorum
aberta a eee!lKa. determinando o presidente que
ata da sessão anterior, para aprovaçlio ou

proposição
doe .demais

ParAerafo 30 O conselheiro
ou adita-Ia, 8e juls:ar conveniente. para
conselheiros, até o.momento da votação,

poderã retirar eua
melhor entend1mer.to

Parágrafo Unico - Qualquer retlflcaçAo da ata deverá
ear proced.ida antes. da votaç!o. cabendo' ao presidente determinar O !!leu

realetro, em eegulda a retlf~ca:~~pedida. ~e aprovada pelos conselheiros.
seçAo UI tO •• UlOll.''''1

ll'" JllIllÇ"

f !o.-!..!..RL.=J

Arti80 14 - A ata serã lavrada em livro e~pecial, nela
con~tando data da realizaç&o da reuniKo. nome doe conselheiros presentes e
resumo do ocorrido. .

Seç60 III
DA ORDE2S00 DIA

Artiao 27 - Emenda é a proposição que tem por obj~tivo
ret1.ficar, no todo ou em parte. outra propoeiçao_

.t"araarafo.Unico - A emenda só: poderá eer apreecntada
quando pertinente a proposição.

Cap1tulo VI

.Art1&o'-15 Es&otado o expediente, o presidente
anuncir:.r6.a ordem do dia. reservada exlusivamente a di~cusslio " v(lotaçlio
constante da pauta

Art£ao.- 16 E :facultada a d1.spensa da leitura da
mat~ria da pauta, quando impressa e pré-distribu1da a08 conselheiros.

Arti&o 17 - Nao S6 reabrirli debate l!IobreIIl4t6ria cuja
d1ecuee~o tenha sido encerrada.

00 mNSEIHO SIPRRIOP

Artia:o .28 -- O. Conselho Superior é, constituldc pelos
ex-presidentes do Coneelhó de. Previdéncia Complementar - Conprevi. Q\l.e
tenham cumprido intearalmente. pelo menoe, um mandato e reuni-~e-t
anualmente e extraordinariamente Quando necese!.rio. eendo presidióo pele.
Presidente do Conselho de Previdência Complementar - Conprevi.

Artiao 29 - Ao Conselho Super1.or compe~e:

,.,rti&ó llj - E facultado ao presidente. de ofIcio ou a
requerimento Qe qualquer conselheiro, e;l(cl1'irda pauta prOpOsição que não
estiver em condiç~ee de-ser votada.

a) decidir sobre fi. aquisição, alienação ou oner~çao a
qualquer titulo do patrimqpio da Carteira;

b) decidir eobre as intenç6ee e contrataç6es ci~ e~-
préstimos e outrae operações que resultem e~ endi-
vidamento da Carteira;

Arti&o 19
qualquer conselheiro poderá pedir
ob~leado a apresentar seu voto até

Antes do encerramento da discusslio.
vista do processo. caso em que ficar!.
a segunda sessao eubeequente.

c) aprovar o balanço contábil anual da Carteir~:
d) fixar o valor da iratificação de preeença doe Con-

15elheir08.

Seçlio IV

DOS llEIATORES

e) decidir.sobre concessão de empréstimo ou do~~eo d~
qualquer natureza à entidades de cla~se.

Arti&o 20 - Haverã um conselheiro relator para cada
processo 5Ubmetido a consideração do conselho.

Parã&rafo ünico - O coneelheiro deverã apreeentar o
relatório, em prazo máxiMO de duae seee~ee .

Capitulo VII
nAS DISPOSIcOES FINAIS

a.ltera.do por proposta que venha ser aceita pela maioria absoluta dOI!!
conselheiros.

.Artl&o 21 O relator poderá propor aprovaç!i.o,
rejeiç.!io total ou parcial. adoç!i.o de eubetitutivo ou formular solução
diversa da apresentada em matéria entregue a ~a apreciação.

. \ Artigo 22 - Salvo justificativa aceita pelo plenArio.
nenhum relator poderá reter qualquer processo por tempo superior ao
eetabelecido para sua apreciação.

Artigo 30 Eete Reaimento entrarã
imerilstamente apôs eua aprovação pelo plenário do Conselho.

Cur1.tiba. 09 de. nove.Ibro de 1_996

em v1a:or
podendo ser

Cap1tulo IV

ms AroS 00 CDHSPIHO

,ROGKIIIO P01mJGAL
PreI51.dente do

Conselheiros efet1
JOJtO MANOEL DE O

VIVIANE KARIA GARCIA P
Artiao 25 - O projeto de resolução é justificado por

meio de coneideranda.

Artiao 23 - Recebidos pela Secretaria do Conselho os
processos ssrão classificadoe sob os tltulos de:

a) reeoluç&oô

c) divereos;

."Seclio I

MS IlESOWçOES

Artigo 24 - Reeolução e o instrumento através do qual
o Consslho exPressa sua decisão sobre matéria poeta a ~a apreciação e
terá carater normativo. quando assim o qualificar o plenário.
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Após, decorrido o prazo de 48 horas, da publicação da presente,
remelam-se os autos ao E. Conseiho da Magistratura.
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Grandes Rios. 05 de maio de 1999

MARi vJlh OSlIIDA.

~~~to

Pro~esso n-.42198• de

Primeiro Leilao •

Local •

Segundo leilâo •

Onu, •
Depositário.
Avaliação.

BENS.

Processo 0-.110196 •

Juizo DE DIREITODA COMARCADE IRAll • PARANÁ
Ednalde Lelllo A Dout.ra ~GELA Mt\R1A M'\CHADO COSTA,
prazo de 20 dias. Juiza de Direito da Comarca de lrali, Estado do Paraná,

na fonna da Lei,etc ...
EXECunvO FISCAL, em que ê Exequente: FAZENDA
PÚBUCA DO ESTADO DO PARANÁ e, Excutada:
E.GLINSKI& CIA.LTPA.;
para o dia 11 de Junho de 1999, às 13:30 horas para li
venda dos bens penhorados por preço igualou superior
ao d. avalaçaio.
para o dia 25 de Junho de 1999. às 13:30 horas. para
8 vende do, ben~ penhorados o quem raer II mellor
oferta. desde que respeitado o v:dor real t' a venda nâo se
d! por preço vil;
Alrio do Férum Desemb21rgador Edua:-do Xavier da
Veiga. à Rua Pacifico Borges, 120 Bairro Rio Bonito,
Irali-Pr.
dos autos n.,da 'Consta.
representante ~gal da ertctitada SRA MIR te.N PtDo.NARO
GLlNSKI:
R$.S.OOO,CO (~ei~mil reais). avaia;.1o sujeila à
a1ua!Zaçãopor c: ••si~o dos ~~es.
"1. UMA MÁQ:JlNt. registn;;dora SWEDA modo es3S405,
série 2612120;
2. UMA MÁQUINA registradora SWEOA modo Sô39405,

série 2612110. Os bens encontram.se nas instalaçôes da
devedora. em perfeito estado da conser;aç:o e uso,
sendo de mod!lo~ CXi9idos pela nova legistaç2:o do ICMS
do Estado do P~raná, avaliadas em R$.3.000,OO(Ires IT'Jl

Primeiro Leilão •

local.

Segundo Leillo •

eôN& •

Avatiaç:to -

Onus.
Depositário.

Aprovado em primeiro lugar o candidato NE1L JONHSON, com nota
7,85 (não houve empate), verifica-se que o mesmo preenche os requisitos exigidos por
lei, embora possua mais de 45 anos e não seja funcionário público. Juntou todos os
documenlos exigidos para sua inscrição definitiva (fls. 109 ss) (art. 34 do Regulamento).
Considerando. ainda, que nas diligência efetuadas foram obtidas as melhores
referéncias, em tomo da conduta do referido candidalo, lratando-se de pessoa idônea e
ilibada.

Diante do exposto, com fundamento no I'rt. 40, capitulo X, do
Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça, declaro dellidamerrte confirmada e
inscrição e habilitação do candidato NE/L JONHSON, ao cargo de oficial de jusliça C-10
da Comarca de Grandes Rios.

I C_O_M_A_R_C_A_D_E_I_R_A_T_I I
Juizo DE DIREITODA COMARCADE IRAll • PARANÁ

Editalde LeilAo A Doutora ~GELA Mt\R1A M'\CHADO COSTA.
prazo de 20 dias. Juiza de Direito da Comarca de lfati, Estado do Paraná.

na forma da Lei.elc ...
eXEcunvo FISCAL, em que é Exequente: FAZENDA
PÚBLICADOESTADODOPARANÁe, Excutado: MARCOS
KONOPKA:
para o dia 11 de Junho de 1999, ás 1.(:30 horas para. a
venda dos bens penhorados por preço igualou superior
ao da avalaç'o.
para o dia 25 de Junho de 1999. as 14:30 horas. para
a ~nda dos bens penhorados a quem fizer a mellor
oferta, desde que respeitado o vabr real e a venda nao se
dE por preço vil;
Atrio do Fõrum Desembargador Eduardo Xavier da
Veiga, à Rua Pacifico Borges, 120 Bairro Rio Bonito,
lratj-Pr.
~os autos nada consta.
o próprio executado MARCOS IWNOPKA.
R$.1.500,OO (hum mil e quinhentos reais) - avaiação
sujeita à aluaização por ocasião dos leil6es.
"UM COMPRESSOR DE AR, marca Schu!ze, 2.6, com
motor trifc1.sico marca WEG, 220 Woltz. tanque de
eincoenta litros, o qual encontra..se em poder do
Executado. em bos condições de funcionamento e
eonseNsçlo. Avaliado em aproximadamente
R$.1.500,OO (hum mil e quinhentos reais)".
Fica desde jâ o devedor intimado para os leilões acima

designados, se nao lor posstvel sua intimação pessoal pelo Oficial de Justiça encarregado da'
dilg!ncla. Dado e Passado nesta Cidade d! I ar não aos vinle e nove (29) dias do mês de
Abril de mil novecentos e nove.nta e npve. Eu, _ (Halyna Hololob

Konowale::';nva ~U.di•• eieWb'~ .a 694 S

~. . AA~~IIAA~IW)O ctiF ~ L~1ruJUIZADEDIREITO.

EDITAL DE INTIMACÃO DE SENTENCA DO EDSON DE OLIVEIRA
- A.P. n" 82/94 lraslad<>-Com prlllo de 90 di••.

COMARCA DE GRANDES RIOS

o DOUTOR NESTÁRIO DA SILVA QUEffiOZ,
Juiz de dlreno da Vara Criminal de Goloerê, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quanlos o presenle ednal
Virem, com o prazo de novenla dias, ou dele conhecimento IIverem, que não
lendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu EDSON DE OLIVEIRA,
brasileiro, soneira, bola fria, n1ho de Alcides de Oliveira e Marta Julla de
Souza Santos, nascido aos 17.09.71, natural de Goloerê-PR, residente em
lugar Incerto, INTIME(M).SE o acusado da sentença prolalada as IIs. 1581184,
cuja parte decisória lem o segulnle leôr: Isto Posto, Julgo Procedente, em
parte, a denúncia, para o 11mde CONDENAR, EDSON DE OLIVEIRA, como
Incurso nas penas do artigo 155, f 2", Inciso IV .do CPB.•• Condeno o réu a
pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias muna, anle a ausência de
circunstâncias outras que possam aumentar ou diminuir a pena aplicada.
Fixo para cada dia muna o valor de 1/30 do salarlo mlnlmo. Vigente a época
dos fatos, CUjo valor devera ser COrrigido alé a data do efetivo pag:unento.
Tendo em conta o contido na Lei 8714198, a qual deu nova redação aos
artigos 43,44, 46, 46, 47, 66 e 77 CP, ocorrendo, desta fonna, a reformatlo In
mellus, devendo, assim, retroagir aos fatos anteriormente praticados, I,
considerando, que o acusado preenche os requisitos do Inciso 111e G 20 do
artigo 44, subsllluo a pena privativa de liberdade aplicada, por duas
restritivas de dlrenos, conslslente em; a) prestação de serviços a
comunidade, pelo prazo de 14 meses, em Jornada horarla de 01 hora por dia,
cujo cumprimento deverá ocorrer sob orientação e fiscalização pelo conselho
da Comunidade; b) manter~se recolhido, em sua residência, nos dias de folga
e nnals de semana, e, após as 22:00 horas dos dias úteis, durante o perlodo
da condenação. Entretanto, considerando a pena aplicada em concreto, 02
anos de reclusão! cuja pena e prescrttlvel em 04 anos e, tendo em conta o
lapso de lempo decorrido entre a data do receblmenlo da denuncia (18.02.94)
e esta data, veriflca.se que decoM'eu lapso temporal superior a 04 anos,
estando. portanlo, a prelensão punitiva do Eslado alcançada pelo inslltuto da
prescrição, ludo na eSlelra dos artigos 107, Inciso IV, 109, Inciso V e, 110 e
seu ~ 1", lodos do CPB, cuja prescrição somente podera ser declarada após
o transito em Julgado desta decisão, ao menos para a acusação. Assim,
detennlno que decorrido o trânstto em Julgado, retomem os autos à minha
apreciação, para a declaração de extinção da punibilidade ou para a
designação de audiência de advertência. Sem cuslas. por enquanlo. Goloerê.
Pr, 15 de março de 1999. (a) NESJÁRIQ"PA~~oz _Juiz de Dlreno.

E para que chegue ao conhecimento de lodos os
Interessados, mandei expedir o presente ednal que sera Publicado e anxado
em local de costume no átrio do Fórum local.

Dado e passado nesta cidade e arca de
Goloeré, Estado do Parana, ao. vinte e três as o rll d ano de
mil novecentos e noventa e nove E a Maria
Barbosa) • Escrivã que dignei e sub revi.
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COMARCA D£ GRANDES RIOS - DIREÇÃO DO FÓRUM
ViSloS e examinados esles autos sob n" 01/98, de CONCURSO
-PARA PROVIMENTO DE CARGO DE OFICIAL DE JUSTiÇA, NIVEL
C-10, DO QUADRO DE AUXILIARES DA JUSTIÇA DA COMARCA
DE GRANDES RIOs-PR.

o presente concurso foi aberto em razão da vacância do cargo de
oficial de justiça da Comarca. face a aposentadoria por invalidez do oficial de justiça
Geraldo Martins. Autorizada a abertura de concurso pelo presidenle do E. Tribunal de
Justiça, foi expedido edital, sob n° 01/98 (publicado no DJ de 01/09/98).

Realizada a primeira fase (eliminalória), foi publicado edital de
intimação e convocação dos aprovados para a fase classificatória. Aplicadas as provas
foi aprovado em primeiro lugar NEIL JONHSON. Inlimado a apresentar os documentos
exigidos para sua inscrição definitiva, apresentou lodos os documentos no prazo legal.

Deferidas as inscrições. foi expedido edital de impugnação (publicado
no DJ de 05111/98). Nenhuma impugnação foi inlerposta, lendo sido homologadas
todas as inscrições, foi designado local e data para realização das provas. Pelo
Minislério Público foi indicada para compor a banca a De' M",RiA JUUA BERRIEL
SOARES e pela OABIPR foi indicado o Dr. MOACYR PAULO SfOGA.



PROCESSO Ação de FAL~NCIA, sob n' 540/97, promovida por
SONAEX S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 20 (VINTE) DIAS
INTIMANDO: Representante Legal da Massa Falida de

FRANCISCO SZIMANSKI NETO E CIA LTOA., SR. FRANCISCO SZIMANSKI
NETO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n' 426.896.869-53, atualmente em
lugar ignorado.

DIÁRIO DA JUSTiÇA pág. 297
Juízo DE DIREITO DA 3' VARA CíVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA

CARTÓRIO DO TERCEIRO OFIcIO CíVEL
_..~E."-~}9~1!r..z.<;Qllç",~~.~..DARO~~ _
O Dr. RA.IJ.L...yA..;LV.A_S.lLY.A ...P.QR.'l'.UGlt"'. __ .. ._. j u i z de

Di r e i t o da~ .v8.r a Crlmi na 1 de_...P_.Grossa::-:pr _ _.._._.. . _ .

Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edi tal vi rem, com o

prazo de quinze dia.s. ou dele conhecimento tiverem, que nã.o tendo sido

po 8 si ve1 c i t a r pe 8 8 oa lmsn t e 8. SERGIO WlZ- ..GONÇALVES ..DA..HOSA.,. .f:ilho
~~_~~~mir Ferre. digo José gonçal~~~ da_Rosa e Dor~lice de Morais -
~~.ç.~~.Y.~.~.l._..E.~.;?~.~~!}.~.~...__~.~_ª~ª....çj..º.ª-º.~.~....ª.t.yªJ!J1_~J!~~_.~~....J!?ç.ª~.Jn.ç~_r~q_..~....-
não .....s.ab.id.o. ~.

CURITIBA, 58- FEIRA, 20/05/1999

PARANÁ

N"OO7/99EDITAL

OBJETIVO: Para, no prazo de quarenta e oito (48) horas, compa-
recer em Juízo. a fim de prestar as declarações do artigo 34 da Lei de Falênci-
as, sob às penas da Lei.

ponta~ssa, 10 de Maio de .1.998.

Eu, (Audrey EJis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada,
que digitei e subscr . .

...................._ do ano

7055

Dado e passado nesta cidade e Comaroa de_ ~..~.g!.g.~.~~=p..!: _.
11. 05............ aos........ . dlQS do más de... •

de __ ..9.9.... .. Eu •......z. 2 -:= -----__.
Escrivão, o subscrevi. ~

~.~~:.~~_.- ..- ~~:: de D~ : ; -

pelo presente oi ta-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,

Edificio do Forum local, no dia .._.~~ de 05-99 às.~.~.~..~.~ horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos
do processo a que responde(m) c.omo incurso(s) nas sanções do(s) a.rtigo(s)
155.4', I,IV cc art. 71 , 288. caput, cc art. 69, caput, CP--_ _._-_ _ _ _ .._.- .._ _ _ .•...._ ......•_ _-_ .._-- _ .

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
EDlTAL DE ClTAÇÃO DO(S) RÉU(S)

CARLQ~ ...~~.~~~ ....J?.~....~~.~.~ ....

. (Autos n° 274/97)
(DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA DO CONCURSO AO
PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DESTA COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ, BEM COMO DE INTIMAÇÃO DOS
CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA PRESTAREM A PROVA DE DATILOGRAFIA).

.lap.:..•....1! •.•Cr _

AVISO AOS CREDORES

10,00
7,25
6,75
6,25
6,00

NOTA

5,00
4,75
3,75
3,50
2,50
2,30
2,00
1,50
1,25
1,00
1,00
0,50
O,tlO
0,00
..0,00
0,00
0,00

NAO COMPARECEU
NAO COMPARECEU
NAO COMPARECEU
NAO COMPARECEU
NAO COMPARECEU
NAO COMPARECEU
NAO COMPARECEU
NAO COMPARECEU
NAO COMPARECEU
NAO COMPARECEU
NAO COMPARECEU
NAO COMPARECEU
NAO COMPARECEU
.NAO COMPARECEU
NAO COMPARECEU

CLASSIFICADOS

1. VIVIANE MARIA WIEGAND MULFAIT ..
Z. ROGERIO BlnENCOURT .
3_WILSON MARCOS DE SOUZA
4. MARI ESTELA KINDRAT.
5. SIMONE CARNEIRO GOMES

DESCLASSIFICADOS
N°.ORDEM NOME

1. GIORGIA BACH MALACARNE.
2_EIDINALVA DA SILVEIRA MORADOR
3. MARCELO GERALDO DE MAnOS
4. AIRTON CASEMIRO COGENIEVSKI.
5. EVERSON MANJINSKI.
6. EDMILSON ANTONIO CORDEIRO DE CAMARGO.
7. EDILSON NOGUEIRA DE LIMA.
8. REGINALDO MASSAYUKI TIBA
9. ADRIANA APARECIDAKOZLINSKI.
10.S0LANGE OLIVEIRA DA ROCHA
11.EMERSON LUIS BOROH ALMEIDA.
12.LUCINEIA DE CAMPOS.
13.TAIS RANTHUM.
14.ARILSON LUIZ SCHENBERGER
15.ELV10 HILBERT. ,
16_CRISTINE NADAL LAVALLE.
17 ROGERIO ANTONIO BUSS.
18.ALEXANDRA APARECIDA RODRIGUES
19.ALEXSANDRO FERREIRA MENEZES.
20.ANDRE HEKERMANN BUSS
21.ARIETE DE FATIMA RISSEntDENCK
22.AUBIM DE SOUZA
23.CARLA OE SOUZA CARVALHO
24.CAROLlNE RUPEL
Z5_CLETO TOZEnO
26 ELISA CRISTINA DA SILVA.
27.DANIEL BUENO OTT
28.DANIELE DE FATIMA DE ALMEIDA LOPES
29.GERALDO MANJINSKI JUNIOR
30.GISELE GRUBE
31.JAIME LUIS TRONCO
32.JOEL ROCHINSKI

O Ooutor LUIZ J\1A'ITUS DI: LIMA, MM.Juiz de
Direito e Presidente da Banca Examinadora do Concurso de Escrivão da Vara da
Infância e Juventude desta Comarca de Ponta Grossa. Estado do Paramjj, no
exercício de suas atribuições,

F A Z S A B E R, a quem interessar possa, e
expecialmente aos candidatos classificados na Prova Escrita do Concurso ao
Provimento do Cargo de ESCRIVÃO DA VARA DA INFÃNCIA E OA JUVENTUDE
desta Comarca.

do ~no

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
COMARCA DE PONTA GROSSA

................................ __ .._ ..-._-_ __ ._ ..-._ .._._ _.- _ _-_ _----_ .._--

prazo de quinze d~as, ou dele conhecimento tiverem. que não tendo sido

pos s"1ve1 oi t a r pe 8 8 oa1men t e a .....~~~.~.~.._~.~.~~~....~~....~.~.~~..•_.._~.~.~.~.~....~=....:.~.:.::.~
_.~~...~.~.~.~.~.ª.~.:.~....~.~_..P.~~~!_E~~.~~.:.~~=._.~~.~.~.~._~.~~~~.~..~_..~ R. Visconde de

~~~~.~.....::!.~.º.~~- ..g.f.!.ç.!.~~~....,..ª!::.~e.!.'E.~.!!!~_~.~._!g~.~.!._.!~£.~!.:!~_.~....~~9._..~.~.!.~?.~....

............................................ . __ ._.._ ..•......_ .._--- _ _.- ..........••...............••••.•._ .._ .

------ ,~ \-----
JOAQUIM Al:'tES-DE QUADROS
Slnalco

o Dr. .....MY.~._YA.~....PA....$..!.!NA...P.º.~.':r.Y.º~L_.._ .._ _.._. ' j u i z de
Di r e i t o d~..~ .va r a Cr imi na 1 de . P...•.Gr.ossaP.r __ _..__ _ _ __
Estado do Paraná. etO.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem. com o

FalênCia de FRANCISCO SZIMANSKI NETO E
CIA LTOA., Inscrita no CGC/MFn' 72.080.799/0001-84, lautos n' 540/97 da 3'
Varo Civel da comarca de Ponta Grossa/PR. Falência decretada em 08103/99J.
. JOAQUIM ALVES DE QUADROS, SíNDICO.DA

MASSAFALIDA DE FRANCISCOSZIMANSKINETOE CIA LTOA., avisa aos credores
e demais Interessados que fOI deClarada a falênCia da mesma, e que se
encontra à disposição de segunda à qUinta-feira, no hOrário compreendido
entre 9:00 e 11:30 horas, em seu escritório na Rua Ricardo Lustosa Ribas,
20S, Ponta Grossa IPRI, para quaisquer esclarecimentos. Fone/Fax 10421224-
8455.

pelo presente cita.o(s) e ohama-o(s) a comparecer(em) pera.nte este Juizo,

Edif1cio do Forum local, no dia ~.: de ..?~::.?.~ às, ..~.~..:..~.~ horas,
a fim de ser(em) interrogado(B) e acompanhar(elll) a todos os delllais termos
do processo a. que responde(m) como incurso(s) na.s sanções do(s) artigo(s)

Dado e passado nesta cidade e Comaroa de~.~..gE!?.~.~::PE
............................................• a o8 . . JJd i a.s do mês de Q?a ..•._.;

do__ .~?..m . .... Eu "6 ? = = ~-
""'"00 o00'00::";, ~ - ~-~o;;;~



EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE(20) DIAS

LUIZ HENRIQUEMIRANDA, MM.Juiz de Direito da
1&.Vara de Familia e Anexos da Comarca de Ponta Grossa-Estado
do Paraná,

I
CURITIBA, 50. FEIRA, 20/05/1999

~
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Juizo DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU
ESTADO DO PARANÁ

Cartório da Vara Clvel e Anexos
Romeo José WIed.rkehr.-..

R:iRtJIIIIa;s ~.GNACXlSILvEJI'/AQlWOITAJR -RWl SIDNEJIJNNNO. ••••
TEL.6AX. fOf!J ~ et043J e2).I1l12 R.UW.!oS. CEP. IIIS.111t).OO(l. PORECATtU'R

EDITAL DE LEILÃO, ARREMA TACÃO E INTIMACÃO.-
F A Z S A B E.R - a todos os que o presente editaJ virem ou dele conhecimento tivemn, que será
levado a leiIio o bem de propriedade da executada IRMÃos ROMAGNOLI LTOA, tu ,eguinte
Conna:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 10 d. junlHl d. 1999, às 13:45 1Hlras, pelo valor igual ou 'uperior ao
'valor da a:valiaçãodevidamente atualizada.
SEGUNIX> LEILÃO: Dia 22 de junho de 1999. à5 Ll:4S horas, pelo maior valor, desprezado o
preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Comarca de PorecafU-Pr., sito 3Rua Sidney Ninno, nO 440.
OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não realizaç.ão do leilão nas datas e horário acima designados, por
motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente, para sua ~.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, N' 028198. em que é exequente FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executada IRMÃos ROMAGNOLI LTOA.
!lliM: "2.000 (dois mil) litros de aguardente acondicionada em reservatório depositados no Sitio Bela
Vista, no Município de FloresliJpolis ".
DEPÓSITO: SR. CLÁUDIO ROMAGNOll, represenbnte legal da executada, depositário particular
nomeado.
ÔNUS: Nada consta nos aulos.
AVALiAÇÃO: AvalWlo em 1.00 (um real) o titro. perfaz<ndo um total de RS-2000.00 (dois mil
reais).
VALOR DO DÉBITO: RS-960.00 (oovecenlos e sessenta reais).
INTIMAçÃO:." AD CAIITELAM" - AlnM!, do presente edital, fica a executada IRMÃos
ROMAGNOLl LTOA., na pessea de seu representante legol, devidamente INTiMADA das datas,
horários e loc.alacima designados, para a realização do leilão do . descrito, S -

for encontrado pessoalmente para intimação. NADA , Do que • cxpediu-se
presente edital que será publicado e afixado no átrio 6rum, na fonna e da Lei. D
E PASSADO nesta cidade e Comarca de:PorecabJ., do P o do mês de
ano de mil novecentos e noventa e nove..o(lll (R
JOSÉ W1EDERKEHR - ESCRlV ÃO~

EDITAL DE LEILÃO, ARREMA TACÃO E INTIMACÃO,-
F A Z S A B E R • a todos os que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem. que será
levado aleilio o bem de propri-:dade da executada G.L. MARTINS & MOISÉS LTOA., tu ,eguinte
forma:
PRiMEIRO LEILÃO: Dia 10 de junho de 1999, às 13:30 ••••.••• pelo valor igual ou superior ao
'valor da avaliação devidamente atua1izada.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 22 d. juolHl de 1999, as 13:30 horas, pelo maior valor. desprezado o
preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórwn desta Comarca de Porecatu.Pr,. sito a Rua Sidncy Nilmo, n° 440.
OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não realização do leilão nas datas e horário acima designados, por
motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subxquente, para sua realização. .
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, N' 020197. em que é exequente FAZENDA PúBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executada G.L. MARTINS & M'lISÉS LTOA.
BEM: "'01 (um) ba1cãofrigorifico, marca GELOPAR - modeloGU - 225 - serie 89, nlO 247, 110 Volts,
2.5 X 1,20. em perfeito estado de conservação".
DEPÓSITO: SR. GILBERTO LUIZ MARTINS. repn:senbnte legal da executada, deposit'.rio
particular nomeado.
ÔMJS: Nada consta oos autos.
AVALIAÇÃO: Avaliado em rS-2.100.00 (doi, mil e cem reais).
VALOR DO DÉBITO: R$-1.841.44 (um mil oitocentos e qua:ren1ae um rcai.••e quarenta e quatro
centavos).
INTlMAçÁO:~" AO CAUfELAM" ~Através do prcsenle edital, fica a executada G.L. MARTINS
& MOISÉS LIDA, na pessoa de seu reprnentante legal, de\idamente INTIMADA das datas,
horários e local acima designados, para a realização do leilão do bem acima. tura não
for enconlrado pessoalmente para intimação. NADA , Do que ,ex -se o
presente edital.que será publicado e afixado no átrio órom, na forma penas da Lei. rADO
E PASSADO nesla cidade e Comarca de Porecatu, lado do P I. S • do mês . do
ano de mil novecentos e noventa e nove. OMEO
JOSÉ WIEDERKEHR - ESCRlV ÃO~

DIÁRIO DA JUSTiÇA

J.>6 \Y'I!
ANEXOS

EDITAI. DB CITACAO <PRAZO DE 30 DIAS} DE EARIPK mmI
BEM OOMOSIDJS HKRDRTROS R CôN.nJGKS 005 RglJS AUSKNTKS
R DESmNHEClOOS K POS5JVJUS INTRRRSSAOOS

CARTÓRIO DA la VARA DE FAMÍLIA E

BARBOSAINCKRTOS

33.JOUSILEINE REGINA SILVA NAOCOMPARECEU
34.JULlANO MENDES NAO COMI'ARECEU
35.L1GIAVOSGERAU NAO COMPARECEU
36.L1L1ANIGNESVARGAS MARTINS COLACO NAO COMPARECEU
37.MARLI BENITZ BLESSA NAO COMPARECEU
38.MARLI FRANCISCOHILGEMBERG NAO COMPARECEU
39.MELISSA JUSTUS LIMA NAO COMPARECEU
40.MONICA FERREIRAMELO NAO COMPARECEU
41.REGIANE BANDEIRA DA SILVA NAO COMPARECEU
42.RICARDO DE TARSO TABORDA NAO COMPARECEU
43.RUY EDSONKASDORF NAOCOMPARECEU
44.SIMONEAPARECIDA MACIEL NAO COMPARECEU

Ficam INTIMADOS os candidatos classificados
supra referidos, para comparecerem no próximo dia 25 de maio de 1999
(25/05/1,999), as 09:00 horas, no Tribunal do Juri, "Edifício do Fórum tocaI. sito
a rua Leopoldo Guimariies da Cunha, nO 590 - Oficinas, para realização da
prova de datilografia, podendo os mesmos se quiserem trazer maquina de
escrever manual.

Forum Desembargador Joaquim Ferreira Guimarães
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, nO 590
COMARCA DE PONTA GROSSA-ESTADO DO PARANÁ

WIZ CEZARNlCOLAU.Juiz de Direito da lª Vara Cível.
da Comarcade Ponta Grossa. Estado do Paraná~
\ FAZSABKRaos acima.nomeados, que. por esta Vara,
tramitam. oa Autos nQ4.84/98de A~ DEUSUCAPIAO.requerida por
ANTONIOCKLSONHACHAOO.objetivando seja-lhe declarado o dominio
do seguinte iJD6vel: "Lote de terreno nQ02, da quadra lO, qua-
drante SE, indicaç&> nQ08.6.31.43.0137.000, situado na Vila Bar-
bosa, medindo 15.00 metros de frente para a RuaMachadode Assia;
do lado direito. de quemda Rua olha confronta como lote nQ 11
da quadra 10 de propriedade de Airton Moreira Pinto, medindo
43.00 metros; do lado eBquerdo confronta comos lotes 01 da qua-
dra 01 da Vila Maria de propriedade de Eugenio Santos Moura onde
mede32,00 metros e o lote 4. da quadra 01 da Vila Ana Maria de
propriedade de Marcelo Nicoluzzi. medindo 12.00 metros. perfazen-
do umtotal de 44,00 metroB. e fechando o perímetro no fundo.
confronta comOBlotes. nQ 20 da quadra 10 da Vila Barbosa de
propriedade de Joao Maria de HelIo com13.10 metros e o lote nQ
19 da quadra 10 da Vila Barbosa de propriedade de Conatantina Na-
boany. perfazendo um total nos fundos de 17.00 metros, com área
total de 688.70 metroa quadrados, no lado impar da RuaMachadode
Asaia. distante 39,60 metros da Rua Itapetininga". e CITA-OS.
ainda. para todos os atos do procesBO. advertindo-oa, finalmente.
que se nao contestarem a ação emquinze (15) diaBo reputar-se-ão
.verdadeiroB os f~ífiiiião~ 1'o{..Q.)requerente(B). Ponta Gros-
sa, 24.de agosto ~8. EuOH: nf.W>BCrevi.

_ --=-=- ÃlI A

~- ~ZAR N:- U --=
Juiz d~ reito
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Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paranâ, aos sete e um dias do mê~ de maio do ano de mil
novecentos e noventa e nove (07105/99). Eu ceu Muller),
Secretano da Direção do F~orum,a r~;a r, conferi e subscrevi. .

U / E DE LIMA
Juiz mito It'/ ,):Z '5, o:::J

7 O 5 2 Presidente da Banca r<:rr íj
~ ---COMARCA DE PONTA GROSSA

J~í~~ d~ Di~~it~ d~ 1~ V~~~ Cí~~l

6998
Pelo presente edital, fica o réu OSVALDO

PEREIRA GOMES, brasile; 0, viúvo, lavrador, com demais
qualificações ignor<lc"."i, dtualmente em lugar incerto CITADO(A)
~ara, querendO apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias,
Junto aos autos de ANULATÓRIA DE REGISTRO CIVIL
C/C.RECONHECIMENTODE PATERNIDADE,sob n°. /98, em que é(são)
autor{a-es) HERNANIJUSTUS LIMA e MARIA D FÁTIMAGOMES, sob
pena de, se não o fizer, incorrerá em r e~ia, caso em que
presumirá a veracidade dos fatos .alegad a dia:b-. Ponta
Grossa, 22 de abril de 1999.Eu Pedro
Elias Sphair .. ES~Eivão que mandei di por
ordem do MM.Ju~z, ~~~.portaria 011

c:L
L~

Juiz de Direito
EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: Autos n" 028/99 de INTERDIÇÃO
REQUERENTE: CÍCERO TEXElRA FERRO
INTERDITANDO: GILBERTO FERREIRA FERRO
DATA DA SENTENÇA: 31 dc março dc 1999.
CAUSA: Incapacidade de\"ido a deficiência mental
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil
CURADOR NOMEADO: CíCERO TEXElRA FERRO
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nmguém


